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#pública 

 
 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
 

GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS 
 

Objeto: Contratação simultânea de duas empresas distintas, uma para cada lote, em 

âmbito regional, via chamamento público, aptas a realizarem coleta ou recebimento, 

separação de materiais de grandes dimensões e peso reutilizáveis (resíduos), 

recicláveis, descartados em todo território nacional, visando o correto retorno ao seu 

ciclo produtivo, conforme condições e exigências estabelecidas neste documento, 

obedecendo a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010) e nos termos 

definidos do Decreto nº 10.936/2022. 

 

A BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., no uso de suas atribuições torna pública aos 
interessados, a Errata 01 no Edital de Chamamento Público nº 2024/25, com a seguinte 
alteração: 
 

CRONOGRAMA DO EDITAL  

 
Justificativa da Errata: Devido ao recebimento de um número reduzido de empresas 
interessadas até o presente momento, e com o objetivo de aumentar a participação no 
processo, garantindo uma maior competitividade e qualidade nas propostas 
apresentadas, será necessário a prorrogação dos prazos, conforme o novo cronograma 
a seguir. 
 

1. Fica alterado o cronograma com as etapas do processo. 

 
Cronograma: 

- Publicação no DOU: 06/06/2024. 
- Impugnação: até 20/06/2024. 
- Envio da habilitação: de 27/06/2024 até 12/07/2024. 
- Resultado da Habilitação e Habilitação Técnica: até 19/07/2024. 
- Publicação da Ata: até 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do encerramento do 
prazo de recurso ou da resposta ao recurso. 
 
Edital e Erratas disponíveis no site www.bbts.com.br. 
 

 

 

 

 

http://www.bbts.com.br/
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PREÂMBULO AO ANEXO VI DO EDITAL  

 
ONDE SE LÊ: 

 

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 
8.666/93, se compromete a: 
 

LEIA-SE: 

 

Sob as penas da lei, em especial os artigos 299, 337-F, 337-G, 337-I, 337-J, 337-K, 

337-L, 337-M e 337-O, do Código Penal Brasileiro, e artigo 155, da Lei 14.133/21, se 

compromete a: 

 
CLÁUSULA DÉCIMA, ITENS “K” E “R” (SUBITENS “ii” e “iii”) DA MINUTA DO 

CONTRATO 

 

ONDE SE LÊ: 

 

k) Criar ou reforçar, bem como manter, todas as ações e procedimentos necessários 
para que as pessoas que integram as suas estruturas da empresa conheçam as leis a 
que estão vinculadas, em especial art. 299 do Código Penal Brasileiro, artigo 5º da Lei 
12.846/2013 e art. 90 da Lei 8.666/1993 e art. 1º da Lei 9.613/1998, ao atuarem em seu 
nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, 
na condição de fornecedor de bens e serviços para a CONTRATANTE; 
 
r) E, ainda, declara que: 
iii. Tem ciência de que, conforme disposto no artigo 30 da Lei 12.846/2013, não se 
afasta o processo de responsabilização e aplicação das penalidades decorrentes de: I 
– ato de improbidade administrativa nos termos da Lei 8.429, de junho de 1992; e, II – 
atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras normas de 
licitações e contratos da administração pública, inclusive no tocante ao Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas – RDC instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto 
de 2011. III – Atos que configurem prática de lavagem ou ocultação de bens direitos e 
valores alcançados pela Lei nº 9.613/1998. 
iv. Que o descumprimento das alíneas “k” a “p” ensejará penalidades de acordo com o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, artigo 5º da Lei 12.846/2013 e art. 90 da Lei 
8.666/1993. 
 

LEIA-SE: 

 

k) Criar ou reforçar, bem como manter, todas as ações e procedimentos necessários 
para que as pessoas que integram as suas estruturas da empresa conheçam as leis a 
que estão vinculadas, em especial os artigos 299, 337-F, 337-G, 337-I, 337-J, 337-K, 
337-L, 337-M e 337-O, do Código Penal Brasileiro, e artigo 155, da Lei 14.133/21, e 
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artigo 1º, da Lei 9.613/98, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que 
possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens 
e serviços para CONTRATANTE;  
 
r) E, ainda, declara que: 
iii. Tem ciência de que, conforme disposto no artigo 30, da Lei 12.846/13, não se afasta 
o processo de responsabilização e aplicação das penalidades decorrentes de: I – ato 
de improbidade administrativa nos termos da Lei 8.429/92; e, II – atos ilícitos 
alcançados pela Lei nº 14.133/21, ou outras normas de licitações e contratos da 
administração pública. III – Atos que configurem prática de lavagem ou ocultação de 
bens direitos e valores alcançados pela Lei nº 9.613/98.  

iv. Que o descumprimento das alíneas “k” a “p” ensejará penalidades de acordo com os 
artigos 299, 337-F, 337-G, 337-I, 337-J, 337-K, 337-L, 337-M e 337-O, do Código Penal 
Brasileiro, artigo 5º, da Lei 12.846/13, e artigo 155, da Lei 14.133/21.  
 
 
Brasília,  
 
 
 

______________________________ 
ALINE FALCÃO GOMES 

AUTORIDADE COMPETENTE DE LICITAÇÃO 
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